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DECRETO N° 57/2019 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO 
FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SERRANA - IPREMUS. 

VALERIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial pelas Leis n°s 1.146/2006 e 
1447/2011 e alterações e; 

Considerando o Oficio Especial, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Serrana, datado de 15 de outubro de 2019; 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica constituída a Diretoria Executiva o Conselho de 
Administração e o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Serrana — IPREMUS, para o quadriênio de 2020 a 2023, pelos seguintes 
membros: 

Diretoria Executiva 
a) Diretor Presidente 

Andréia Aparecida Pereira  Felix  

b) Diretor Administrativo Financeiro 
Débora Manfrin do Bem 

Conselho de Administração 

a) Titulares: 
Suely Santana Pires 
José Carlos Carletti 
Carolina Ribeiro  Hayashi  
Márcia Regina R. Cavalheiro 
Fernando Seixas dos Reis 

b) Suplentes: 
10 Rosemari Aparecida Araújo 
2° Manoel Moreira Bernardes 
30 Neide Paranhos dos Santos 
4° Frederico Augusto Vilela 
50 Vânia Regina da S. Barbosa 
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Conselho Fiscal 

a) Titulares: 
Andreia de  Sant Anna  Ponciano  Prates  
Macleide Aparecida Lima 
Valéria Piagentini 
Maria Amélia Vicentina Ribeiro Marques 
Vereza Rafaela Bertolini Bonholi 

b) Suplentes:  
1° Marisa Luciana de Oliveira Xavier 
2° Pedro Antonio Bertolini 
3° Elvis  José Ribeiro  
4°  Camila  Correa Luciano Marcantonio 
5° Sandra Helena Dias Correa Fernandes 

Art.  2°. Os serviços prestados pelos demais membros acima nomeados não 
serão remunerados e considerados de alta relevância ao Município.  

Art.  3°. Os membros acima nomeados, procederão às medidas necessárias 
ao perfeito funcionamento dos respectivos Conselhos e Diretoria Executiva, observando-
se as disposições contidas nas Leis n's 1.146/2006 e 1447/2011 e alterações.  

Art.  4°. Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2020, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
22 de outubro de 

VALÉRIO A 	0 GALANTE 
PREFEI O UNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e DOM 

MAR 	JOSÉ JURI  
Secret  ia Municipal de Administração e Finanças 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, SR. VALERIO  
ANTONIO  GALANTE 

OFICIO ESPECIAL 

IPREMUS — INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SERRANA-SP, situado à Sergio 
José Dias, 81, cidade de Serrana — SP, representado por seu advogado, abaixo 
assinado, vem, respeitosamente p. V. Sa., expor e requerer o que segue: 

Conforme já de conhecimento de Vossa Excelência, neste 
mês de outubro do corrente ano, ocorreram as eleições para os cargos da 
Estrutura Técnico Administrativa desta Autarquia, sendo declarado os seguintes 
vencedores, conforme ata de apuração e proclamação dos resultados que segue 
anexa: 

Para o cargo de Diretor Presidente - Andréia Aparecida Pereira  Felix,  com 
431 votos; 

Para o cargo de Diretora Administrativo Financeiro - Débora Manfrim do 
Bem, com 471 votos; 

Para o cargo de Conselheiro Administrativo 
Suely Santana Pires 363 votos, 
José Carlos Carletti 339 votos, 
Carolina Ribeiro  Hayashi  233 votos, 
Márcia Regina R. Cavalheiro 227 votos, 
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Fernando Seixas dos Reis 222 votos; 
Suplentes: 
Rosemari Aparecida Araújo 218 votos 
Manoel Moreira Bernardes 194 votos 
Neide Paranhos dos Santos 179 votos 
Frederico Augusto Vilela 170 votos 
Vânia Regina da S. Barbosa 165 votos 

Para o cargo de Conselheiro Fiscal 
Andreia de  Sant Anna  Ponciano  Prates  348 votos, 
Macleide Aparecida Lima 272 votos, 
Valeria Piagentini 236 votos, 
Maria Amélia Vicentina Ribeiro Marques 221 votos, 
Vereza Rafaela Bertolini Bonholi 219 votos. 
Suplentes:  
Marisa  Luciana de Oliveira Xavier 200 votos 
Pedro Antonio Bertolini 191 votos  
Elvis  José Ribeiro 164 votos 
Camila  Correa Luciano  Marcantonio 144 votos 
Sandra Helena Dias  Correa  Fernandes 130 votos 

Desta forma, serve a presente, para que Vossa Excelência 
declare os vencedores, bem como emposse os eleitos para os cargos supra 
descritos, afim de exercerem seus mandatos, pelo período de 4 anos, a partir de 
01 de janeiro de 2020, nos termos da legislação aplicada a espécie. 

Além dos vencedores, Vossa Excelência deverá declarar os 
cinco suplentes imediatos aos cargos dos conselhos fiscal e de administração, 
para que o Ipremus possa nomeá-los, em caso de vacância temporária, ou 
definitiva, durante o mandato dos eleitos. 

T. em que; 
P. deferimento 

Serrana, 15 de outubro 2019. 

ANDREIA APARECIDA P;;;;;;;EX 
DIRETC,RA PRESIDENTE - IPREMUS 

InsIdol° de Providencio doa Cer,dores 
PúblkOO do Municiplo de Gorrono 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS E PROCLAMAÇÃO DOS RESULTADOS 
DAS ELEIÇÕES PARA OS CARGOS DA ESTRUTURA TÉCNICO 
ADMINISTRATIVA DO IPREMUS — 2019. 

As 15:30 horas do dia sete de outubro de 2019, na sede do IPREMUS - Instituto 
de Previdência Municipal de Serrana, em reunião dos membros da Comissão 
Especial Eleitoral, com a presença do advogado do Ipremus,  Dr.  Eduardo 
Figueiredo Silva Pereira Rosa, foi aberta a sessão para apuração dos votos. Após 
a apuração dos votos supra aludidos, apontou-se o seguinte resultado: 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Para o cargo de Diretor Presidente: 
Andréia Aparecida Pereira  Felix  — 431 votos  
Luciano  Aurélio Pezzutto — 284 votos 

Para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro: 
Débora Manfrim do Bem — 471 votos 

Brancos — 26 votos 
Nulos — 19 votos 

CONSELHOS: 

Para o cargo de Conselheiro Administrativo: 
Suely Santana Pires- 363 votos 
José Carlos Carletti -339 votos 
Carolina Ribeiro  Hayashi-  233 votos 
Márcia Regina R. Cavalheiro- 227 votos 
Fernando Seixas dos Reis- 222 votos 
Rosemari Aparecida Araújo- 218 votos 
Manoel Moreira Bernardes -194 votos 
Neide Paranhos dos Santos -179 votos 
Frederico Augusto Vilela- 170 votos 
Vânia Regina da S. Barbosa -165 votos 
Debora Gloria de Oliveira -144 votos 
Orestes José Pelá -135 votos 
Ronaldo Sebastião de Souza -120 votos 
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Mehujael Marcelino de Moraes- 63 votos 

Brancos — 21 votos 
Nulos — 13 votos 

Para o cargo de Conselheiro Fiscal: 

Andreia de  Sant Anna  Ponciano  Prates-  348 votos 
Macleide Aparecida Lima -272 votos 
Mbria Valeria Piagentini- 236 votos 
Maria Amélia Vicentina Ribeiro Marques -221 votos 
Vereza Rafaela Bertolini Bonholi -219 votos  
Marisa  Luciana de Oliveira Xavier- 200 votos 
Pedro Antonio Bertolini -191 votos  
Elvis  José Ribeiro -164 votos 
Camila  Correa Luciano  Marcantonio -144 votos 
Sandra Helena Dias  Correa  Fernandes- 130 votos 
Uilson de Souza Fernandes- 123 votos 
Leandro Donizete Romancini Sinastre -114 votos 
Claudia Maria Barbosa Zanandrea- 98 votos 
Marli Aparecida Reis Anterio- 79 votos  
Paola  Donata Celino Paiola Restini -68 votos 
Fabricio Segantini  Pizzo  -39 votos 

Brancos — 27 votos 
Nulos — 16 votos 

Após a apuração supra, foi proferido o resultado, tendo sido proclamado os 
seguintes vencedores: Para o cargo de Diretor Presidente - Andréia Aparecida 
Pereira  Felix,  com 431 votos; Para o cargo de Diretora Administrativo Financeiro 
Débora Manfrim do Bem, com 471 votos; Para o cargo de Conselheiros 
Administrativos - Suely Santana Pires 363 votos, José Carlos Carletti 339 votos, 
Carolina Ribeiro  Hayashi  233 votos, Márcia Regina R. Cavalheiro 227 votos, 
Fernando Seixas dos Reis 222 votos; Para o cargo de Conselheiro Fiscal - Andreia 
de  Sant Anna  Ponciano  Prates  348 votos, Macleide Aparecida Lima 272 votos, 
Maria Valeria S. Piagentini 236 votos, Maria  Amelia  Vicentina Ribeiro Marques 
221 votos, Vereza Rafaela Bertolini Bonholi 219 votos. 
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Apurados os resultados acima aludidos, o Ipremus os publicará em jornal de 
circulação local, e, em ato continuo, enviará cópia da presente ata ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para que emposse os eleitos, afim de que possam 
exercer seus cargos eletivos, pelo período de 4 (quatro) anos, a iniciar-se em 01 
de janeiro de 2020. Eu Eduardo Figueiredo S. P. Rosa, advogado do Ipremus, 
subscrevi a presente ata, que segue assinada por mim e por todos os membros 
da comiss5o.  
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